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A Sua Excelência o Senhor

Vanderlei Bastos Gonçalves

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Nova Venécia/ES. 02 de setembro. de-2Q22.
! CÂMARA MUNICPAL DE NOVA VENÉCIArES
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Recebido em;

Horário:

Rubrica:

oras

Assunto: Encaminha Lei n° 3.667, de 02 de setembro de 2022.

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, a lei abaixo elencada,

devidamente sancionada, para os devidos fins:

^  LEI N° 3.667, DE 02 DE SETEMBRO 2022 - AUTORIZA DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A ABSORVER OS TRECHOS RODOVIÁRIOS

ESTADUAIS URBANOS QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - DER-ES NA FORMA QUE ESPECIFICA.

Atenciosamente,

ANDRÉ WILER S
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